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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Locação de um imóvel Localizado na Avenida Fernandes Teles Cartaxo, nº 220, Bairro Bela Vista, no Municipio 

de Mauriti/CE, destinado ao funcionamento do Instituto do Meio Ambiente, por intermédio da Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente. 

2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

2.1. O objeto da locação é o imóvel residencial localizado na Avenida Fernandes Teles Cartaxo, nº 220, Bairro Bela 

Vista, no Município de Mauriti/CE, de propriedade do senhor José Carlos da Silva (CPF: 849.081.223-34), que será 

destinado para o funcionamento das atividades do Instituto do Meio Ambiente de Mauriti-CE. 

2.2. O imóvel deverd atender as seguintes especificagdes e requisitos técnicos: 

* Area de Escritdrios: Salas para atividades administrativas, com capacidade para abrigar os servidores do orgão, 
incluindo recepção e espaços para reuniões e atendimentos internos. 

* Arca de Apoio: Ambientes para o armazenamento de documentos, materiais e equipamentos de apoio às 
atividades do Insttituto. 
cessibilidade e Seguranca: Q imóvel deve estar em conformidade com as n 

igidas para a execução das atividades da Secretaria, garantindo um ambiente seguro para os sei 
visitantes. 

3. PROVIDENCIAS ADICIONAIS 
3.1. A administragao pública se compromete a realizar o acompanhamento continuo das condigdes do imével locado, 

com vistas à manutenção da sua adequagdo para o funcionamento do Instituto do Meio Ambiente. 

3.2. Quaisquer alteragdes ou adequagdes necessirias no imével, durante o periodo de vigéncia do contrato, deverão 
ser previamente acordadas entre as partes, com a devida justificativa técnica e legal. 

3.3 O contratante deverd assegurar o cumprimento de todas as obrigações fiscais e legais pertinentes à locação do 

imével, bem como ao uso do espago destinado ao Instituto do Meio Ambiente. 

4. DA DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 

4.1. A presente contratação tem por objeto a locação de imével urbano destinado à instalagdo e funcionamento do 

Instituto de Meio Ambiente do Municipio de Mauriti — IMAM, autarquia municipal vinculada à Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente. 

4.2. A contratagio se faz necessdria devido à auséncia de sede propria do IMAM, o que exige a locação de imóvel 

adequado para garantir o funcionamento regular de suas atividades. Diante das atribuigdes institucionais relacionadas 
à politica ambiental do municipio, é essencial dispor de espaço fisico apropriado para atendimento ao público, andlises 
técnicas, reunides e armazenamento de documentos. Além disso, o aumento da demanda por servigos ambientais 
reforga a necessidade de um imével mais amplo e funcional, capaz de acomodar adequadamente a equipe técnica ¢ 
administrativa. 
4.3. A falta de um espago adequado compromete a eficiéncia e a continuidade dos servigos prestados pelo IMAM, 

afetando o cumprimento de suas atribuigdes e a qualidade do atendimento à população. A locação regularizada do 
imóvel garante segurança juridica, melhores condições de trabalho e respeito aos principios da administrago piiblica. 
O imovel deve contar com infraestrutura minima, como salas, recepção, banheiros, acessibilidade e redes elétrica e 
hidráulica, permitindo a organização dos setores e a realização de atividades técnicas e de educação ambiental. 

5. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICACAO DA CONTRATACAO 
5.1. A solução apresentada para garantir a continuidade e a eficiéncia dos servigos prestados pelo do Instituto do Meio 
Ambiente de Mauriti-CE é a locação é o imével residencial localizado na Avenida Fernandes Teles Cartaxo, n° 220, 
Bairro Bela Vista, no Municipio de Mauriti/CE, de propriedade do senhor José Carlos da Silva (CPF: 849.081.223- 
34). O imével foi cscolhido por sua localizagéo estratégica, que facilita o deslocamento das equipes e a logistica dos 

servigos prestados & população. Além disso, o imével atende todas as exigéncias técnicas necessárias para o 
funcionamento Instituto, oferecendo espagos adequados para as atividades administrativas, como escritérios, salas de 
reunião e recepção. 

5.2. O imóvel na atual conjuntura urbanística do município, deverá apresentar as seguintes características: 

a) Estar livre, desembaraçado e desimpedido de coisas e pessoas na data da celebração do contrato de locação; 
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b) Instalações hidrossanitários de acor 

de vazamento. As louças, metais e válvul 

¢) Imóvel em perfeitas condições de uso, com habite-s: 

Definitivo), em especial atenção às normas que regem as instalações de prevenção e combate a incêndio; 

d) ausência de trincas ou fissuras que comprometam ou venham a comprometer a segurança da estrutura; 

¢) Janelas e portas em perfeito funcionamento de abertura e fechamento de fechaduras; 

1) Cabos, fiação, dutos e sistemas de proteção deverão estar de acordo com o dimensionamento da carga prevista para 

o imdvel; 

2) Deverd os sistemas elétrico, hidraulico e as instalações prediais do imóvel está em perfeitas condigdes de uso, 

seguindo todas as diretrizes normativas técnicas legais; 

h) Número de pontos lógicos, telefônicos e elétricos compatíveis com o quantitativo de servidores que irão ocupar o 

imóvel; 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

B) Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de lei, tenha validade 

para fins de identificagao em todo o território nacional; 

C) Comprovante de residéncia do proprietirio ou detentor da posse do imével atualizado, para pessoas físicas; 

D) No caso de Pessoa Juridica, ato constitutivo da empresa consolidado ou acompanhado de todas as alterações 

socieldrias; 

E) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagdo de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributérios federais e a Divida Ativa da União (DAU) por clas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretdrio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

F) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS), conforme o caso; 

G) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a apresentagéo de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

H) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual, conforme o caso; 

1) Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercicio contrata ou concorre; 

1.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipal relacionados ao objeto contratual, deverd 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

1) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a proibição 

previstano inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, — ou scja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito 

anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de 

aprendiz, no caso de pessoas jurídicas; 

K) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

L) Declaragdo que não possui vinculo com a administração piiblica municipal. 

m) Documento que comprove a propriedade do imével, como contrato de compra e venda, escritura publica ou 

qualquer outro titulo habil que ateste 2 titularidade do proponente sobre o bem ofertado. 

6. DO RECEBIMENTO 

6.1. O imével será recebido provisoriamente, pelos responséveis pelo acompanhamento e fiscalizagio, mediante Termo 

de Recebimento assinado pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigéncias de cardter técnico, no prazo 

de 15 (quinze) dias após a comunicagdo da LOCADORA, para fins de verificação de sua conformidade com as 

especificagdes constantes neste documento. 

6.2. O imével serd recebido definitivamente, no prazo de até 60 (scssenta) dias, porservidor ou comissio designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhadoque comprove o atendimento das exigéncias contratuais; 
N @ 
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6.3. A locadora deverá corrigir, refazer ou substituir o objeto que apresentar quaisquer divergências cd 

especificações fornecidas, bem como realizar possiveisadequagdes necessárias, sem ônus para a LOCATÁRIA. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
7.1. O prazo da presente locação serd de 12 (doze) meses, excluido o último dia,contado da data de publicagéo deste 
contrato no Sitio Eleirdnico Oficial, prorrogável por periodo inferior, igual ou superior ao inicialmenteestabelecido, na 

forma do artigo 107 da Lei Federal n°. 14.133/21 e demais disposições legais aplicveis. 

7.2. Findo o prazo contratual, inicial ou prorrogado, ¢ facultada a celebração de novocontrato de locação do mesmo 

imóvel. 
7.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ao LOCATÁRIO, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento contratual. A ausência de tal comunicação, no prazo estipulado, 

implica presunção de aquicescência com a prorrogação. 

7.4. 0 imóvel somente poderá ser ocupado pelo LOCATÁRIO quando o LOCADOR concluir todas as obras e 

adaptações necessárias à utilização do imóvel, conforme vistoria realizada e apresentação, caso necessário. 

7.5. O regime de execução do contrato é o de execução indireta, por preço unitário. 

8. DO VALOR E PAGAMETO DO ALUGUEL 
8.1. O aluguel será por valor unitário e devido por mês vencido eserá pago até o 20º (vigésimo) dia subsequente ao 

vencimento, via depósito na conta de — titularidade, mediante a emissão de nota de débito pelo LOCADOR, sem 
prejuízo da apresentação das necessárias certidões mencionadas neste contrato. 
8.2. O pagamento do aluguel somente ocorrerá a partir da efetiva entrega das chavese emissão do termo correspondente 

e de laudo circunstanciado de vistoria, atestando a viabilidade de ocupação do imóvel. 
8.3. O primeiro aluguel será devido proporcionalmente da data de recebimento do imóvel pela LOCATÁRIA e o último 

dia do mês. Pagamento este que deverá ocorrer atéo 20º (vigésimo) dia do mês posterior. 
8.4. Nos dois primeiros meses de cada exercicio orçamentário, em virtude da possibilidade de atraso na distribuição 

do orgamento ou de outras providências de ordem administrativa, não ocorrerá mora e nem correção monetária da 

LOCATÁRIA, sendo-lhe facultado a pagar os aluguéis vencidos durante o 3º (terceiro) mês. 

8.5. Os comprovantes de depósito servirão como recibos de pagamentos. 
8.6. Fica autorizada a LOCATÁRIA a promover a retenção dos tributos e/ou contribuições devidas pelo LOCADOR 
nas hipóteses legalmente previstas; 
8.7. O atraso no pagamento. salvo se houver participação do LOCADOR, poderá acarretar a incidência de juros 

moratórios sobre a parcela devida, fixados em 0,5% (meiopor cento) ao mês, desconsiderado o critério pro rata die, bem 
como a incidência de correção monetária por mês de atraso, utilizando-se o IGP-DI/FGV, ou se for extinto, outro índice 

que o substitua, a critério da LOCATÁRIA. 
8.8. O aluguel (e outros valores eventualmente em aberto) correspondente ao últimomês de locação é proporcional ao 

período entre o primeiro dia do mês e o dia de encerramento do contrato e será devido até a entrega das chaves 

(mediante prévia vistoria de devolução do imóvel). 

8.9. Havendo erro ou apresentação incompleta do documento de cobrança o pagamento ficará pendente até que o 

LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será interrompido, iniciando- 

se novamente após a regularização. 

8.10. Em caso de alteração dos dados bancários constantes nesta cláusula, caberá ao LOCADOR informá-los à 
LOCATARIA, mediante oficio (assinado pelo locador ou seurepresentante com poderes para tanto, e, em qualquer caso, 

que scja possível de se aferir a validade e autenticidade do documento). 
8.11. Eventual necessidade de reforma para que o imóvel retorne ao estado em que se encontrava no início da locação 

(considerando as eventuais adaptações realizadas)não constitui óbice para a entrega do imóvel e encerramento da 

locação. 
8.12. Eventuais despesas relativas a vícios ocultos, não constatáveis quando da vistoria realizada pela LOCATÁRIA, 
serão compensadas, mediante abatimento do valordo aluguel. 

9. DO REAJUSTE CONTRATUAL E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
9.1. O aluguel será reajustado a cada 12 (doze) meses, considerando a data em queo LOCADOR apresentou a proposta 

comercial mais recente e incidindo sobre o valor mensal do próximo aluguel que se iniciar, com base no Índice Geral 
de Preços - Disponibilidade Interma - IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas, ou se for extinto, outro indice que o 

substitua, a critério da LOCATÁRIA, 
9.2. O pedido de reajuste deverá ser endereçado a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e enviado ao seguinte 

endereço eletrônico, ou o que vier a substitui-lo mediante oficio: agricultura@mauriti.ce.gov.br 

10.3. O pedido do item supra somente será considerado, após confirmação de recebimento enviado pela LOCATARlA 
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10.4. O reajuste do preço contratual deverá ser requerido pelo LOCADOR em até 12 (doze) meses conta 

aniversário de publicação do contrato. Transcorrido esse perfodo, ocorrerá a caducidade do direito. 

10.5. Caso, na data da prorrogagio contratual, ainda não tenha sido possivel & LOCATARIA proceder aos cálculos. 

devidos (ou aferir os realizados pelo LOCADOR), deverd ser inserida cldusula no termo aditivo de prorrogagdo para 

resguardar o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 

caducidade ao direito. 

10.6. Quando, antes da data do reajuste, já tiver ocorrido a revisão do contrato para manutengdo do seu equilibrio 

econdmico financeiro, será a revisio considerada à ocasido do reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

10.7. Os valores resultantes de reajuste terdo sempre, no méximo, quatro casas decimais. 

10.8. O presente instramento contratual podera ser alterado, com as devidas justificativas, por acordo entre as partes, 

para restabelecer o equilibrio econômico- financeiro inicial do contrato em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do 

principe cuem decorréncia de fatos imprevisivels ou previsiveis de consequéncias incalculdveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato, nos termos do artigo 124,11, “d” da Lei n° 14.133/2021. 

10.9. Para os fins descritos no item anterior, o LOCADOR deverá encaminhar requerimento por cscrito, juntamente 

com documentos comprobatérios (laudo de avaliação elaborado de acordo com as normas técnicas pertinentes), os 

quais serdo analisados pela LOCATARIA. 

10.10. O prazo é de até 60 (sessenta) dias para resposta da LOCATARIA aos pedidos de restabelecimento do equilibrio 

ccondmico-financeiro e reajuste tem infcio quando os elementos necessdrios tiverem sido apresentados pelo 

LOCADOR. 

10.11. Caso em qualquer momento se fizer necessério solicitar complementagao documental do LOCADOR, o prazo 

do item 10.10. fica interrompido. 

10.DOS IMPOSTOS, TAXAS, CONTRIBUICOES (INCLUSIVE SOCIAIS E DEMELHORIA) E 

SEGURO DO IMOVEL 
10.1. Os impostos, taxas, contribuigdes (inclusive de melhoria e sociais) e seguro do imével que incidirem sobre o 

imével, ainda que resultantes de lei nova promulgada na vigéncia do contrato ou de suas prorrogagdes, correrio 

exclusivamente por conta do LOCADOR. 

12. DOS REPAROS NECESSARIOS E BENFEITORIAS 

12.1. DOS REPAROS NECESSARIOS 
12.1. Ficam a cargo do LOCADOR as obras de manutenção estrutural, de reformaou de acréscimos que interessem e 

sejam necessdrias à integridade estrutural do imével. 

12.1.2. A necessidade dos reparos tipificados no item anterior será comunicada porescrito ao LOCADOR, que deverd 

iniciar a execução dos servigos de correção em até 10 dias corridos. Inerte o LOCADOR apés este prazo, a 

LOCATARIA fica desde já autorizada a mandar executar os servigos, mediante cotação com trés orgamentos, 

descontando do aluguel, pela tergaparte, até a quitação integral do débito. 

12.1.3. Constituem o débito, os valores desembolsados para execução dosreparos e multa de 20% (vinte por cento) 

sobre esscs. 
12.1.4. Em caso de obras de caráter urgente, o prazo mencionado no parágrafo anterior é reduzido para 36h. 

12.1.5. Na hipótese de inviabilização do uso do imóvel em virtude das obras mencionadas nos itens 12.1 e 12.1.2 por 

prazo superior a 3 (três) dias, a LOCATARIA fica autorizada a descontar do valor do aluguel o montante proporcional 

aos dias de inutilização do imóvel, sem prejuízo da possibilidadede rescisão (mediante prévia oportunidade de 

manifestação da LOCADOR). 
12.1.6. Na hipótese dos reparos mencionados nos itens 12.1 e 12.1.2 supra, que nãoimpliquem na inviabilidade do uso 

do bem, durarem mais de 10 (dez) dias, a LOCATÁRIA terá direito ao abatimento do aluguel, proporcional ao período 

excedente; se mais de trinta dias, poderá resilir o contrato. 

12.2. DAS BENFEITORIAS 

12.2.1. A LOCATÁRIA poderá realizar benfeitorias úteis, necessárias e voluptuérias no imóvel. 

12.2.2. As benfeitorias necessdrias introduzidas pela LOCATARIA, bem como as úteis, estas desde que autorizadas, 

serfio indenizaveis e permitem o exercicio do direito de retenção. 

12.2.3. As benfeitorias voluptudrias introduzidas pela LOCATARIA, finda a locação,podem ser levantadas, desde que 

sua retirada não afete a estrutura ¢ a substancia do imével, nos termos do art. 36 da Lei Federal 8.245/91. 

13. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cléusulas avengadas e as normas da 

Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderé pelas consequéncias de sua inexecução total ou parcial. OD 
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prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos nos termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhard a execugdo do contrato, para que sejam cumpridas todas as condigdes 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragio. 

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotard no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias 

relacionadas à execução do contrato, com a descrigdo do que for necessirio para a regularizagio das faltas ou dos 

deftitos observados nos termos da art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 

13.7.2. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificagdes para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informaré ao gestor do contato, em tempo hébil, a situação que demandar decisio 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessérias e saneadoras, se for o 

caso. 

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

13.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

13.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

13.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

13.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
13.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

13.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
13.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consceução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: < 
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14.1. O valor global estimado para a locação é de R$ 36.000,00 (trinta seis mil reais), a serem pagos em 

parcelas mensais de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do Município. 

15.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 07.03.18.122.00391.2.038 — Manut. Do Instituto do Meio 

Ambiente:| Elemento de Despesas: 3.3.90.36.00 - Outros serv. De terceiros pessoa física. 

15.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
16.1. Caberá ao LOCADOR, além do cumprimento das obrigações especificadas no artigo 22 da Lei nº 8.245/1991: 

16.2. Informar (e manter atualizado), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da publicação do presente instrumento, 

preposto(s) para representá-lo (caso não seja o próprio locador) na execução e gestão contratual, contendo, no mínimo, 

nome completo, RG, CPF, telefone e endereço eletrônico (e-mail). Em caso de alteração desses dados, deverá o 
LOCADOR comunicar imediatamente a LOCATÁRIA para os devidos registros, sob pena de ser considerado válido 

qualquer eventual ato dirigido aquele. 
16.3. Entregar o imóvel nas condições e prazos estabelecidos no contrato e no Termo de Referéncia, sendo de sua 

obrigação a obtenção dasnecessérias aprovagdes e de licengas, alvards e assemelhados perante os órgãos competentes, 

bem como apresentar a atualização desses landos/certificados licengas e alvards sempre que necessirio. 

16.4. Fomecer mensalmente e quando solicitado pela LOCATARIA certidões de regularidade fiscal federal, estadual 

e municipal, certidão de regularidade doFGTS e da certiddo de regularidade trabathista (CNDT). Esta exigéncia refere- 

se tanto ao proprietario do imével quanto & eventual imobilidria que intermedeia o presente negécio; 
16.5. Manter-se durante a vigéncia do contrato as condigdes de habilitagdo e qualificação exigidas no processo de 

contralagdo: 

16.6. Fornecer declaração, quando requerido, atestando não haver impedimento em contratar com a Administração 

Piblica, bem como de atendimento a norma do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal; 
16.7. Garantir, durante o tempo da locagdo, o uso pacifico do imével; 

16.8. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imével; 

16.9. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores a locação; 

16.10. Pagar as taxas de administração imobilidria, se houverem, e de intermediagdes, nestas compreendidas as 

despesas necessarias à aferigdoda idoneidade do pretendente; 

16.11. Pagar as eventuais despesas extraordindrias de condominio, entendidascomo aquelas que não se refiram aos 

gastos rotineiros de manutenção do imével. Os eventuais valores relativos à área comum do imével (despesas 
condominiais ordinarias) deverdo ser apresentados à LOCATARIA, instruidos com planilha demonstrativa de custos 

e com comprovantes discriminados das despesas da cota-parte correspondente à área utilizada pela LOCATARIA. 
Ocorrendo dúvida ou divergéncia relacionada à planilha demonstrativa e/ou aos comprovantes das despesas, o 

pagamento ficard pendente até que sejam apresentados, pelo LOCADOR, os documentos correspondentes. Nesta 
hipétese, o prazo para pagamento, que coincide com o prazo para pagamento do aluguel, serd interrompido, iniciando- 

se após a regularizagao; 

16.12. Pagar os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o imével; 

16.13. Contratar e pagar o prémio de seguro complementar para o imével, no minimo, contra incéndio e vendaval, no 

prazo de até 30 dias da publicação do contrato, bem como providenciar sua renovação durante toda a vigéncia do 

presente contrato, encaminhando cépia da renovação à LOCATARIA, noprazo de 30 (trinta) dias de sua efetivação; 
16.14. Informar & LOCATARIA quaisquer alteragdes na titularidade do imóvel, apresentando a documentagéio 

correspondente; 

16.15. Efetuar a cobranga dos valores dos aluguéis mensais; 

16.16. Apresentar a matricula atualizada do imével, bem como providenciar a averbação do presente instrumento na 

referida matricula, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da sua publicação, constituindo essa providéncia e os respectivos 

ônus financeiros, obrigagdo do LOCADOR. 

16.17. Atender, nas condições e no prazo estabelecido, aos requerimentos e determinagdes regulares emitidas pela 
autoridade designada para gerir, acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior. 

17. DAS OBRIGAÇÓES DA LOCATARIA 

17.1. Caberd à LOCATARIA, além do cumprimento das obrigagdes especificadas noartigo 23 da Lei nº 8.245/1991: 
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17.2. Receber o imóvel, após comunicação do LOCADOR, dentro do prazo estabelecido e mediante 

Recebimento assinado pelas partes, desde que cumpridas as condições estabelecidas neste instrumento e seu anexo I, 

bem como no Termo de Referéncia. 

17.3. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compativel com a natureza deste e com o fim a que 

se destina, devendo conserva-lo como se seu fosse; 
17.4. Pagar o aluguel e os encargos da locação (inclusive as eventuais despesasordindrias de condominio, estas pagas 

diretamente & administragio docondominio — neste caso, fica o LOCADOR obrigado a apresentar os cálculos ¢ indices 

que fundamentem eventuais corregdes ao final de cada 12 meses contados da data do termo de recebimento do imével 

pela LOCATARIA); 
17.5. Indenizar e Restituir o imével, finda a locagdo, nas condigdes em que o recebeu, conforme vistoria inicial, salvo 

os desgastes e deterioragdes decorrentes do uso normal; 

17.6. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a esteincumba, bem como as eventuais 

turbações de terceiros; 
17.7. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cárgo do LOCADOR; 

17.8. Realizar o reparo dos danos verificados no imével, ou nas suas instalagics,provocados por seus agentes, 

funcionérios ou visitantes autorizados; 
17.9. Não modificar a forma externa ou interna do im6vel, sem o consentimento prévio do LOCADOR, dispensado o 

consentimento deste para a colocagio de divisdrias, redes e peliculas de protegdo nas janelas. instalação de 

equipamentos de ar-condicionado e instalação de persianas. 

17.10. Entregar imediatamente a0 LOCADOR os documentos de cobranga de tributos e encargos condominiais, cujo 

pagamento não seja de seu encargo,bem como qualquer intimação, multa ou exigéneia de autoridade pública, ainda 

que direcionada à LOCATARIA; 
17.11. Pagar as despesas ordindrias de limpeza, fomecimento de energia elétrica, dgua, telefone, internet, manutengdo 

dos equipamentos de combatea incéndio e aparelhos de ar-condicionado instalados no imével, assim comoeventuais 

encargos vinculados a estes itens. 
17.12. Permitir a vistoria do imével pelo LOCADOR ou por seus mandatérios, mediante prévia combinação de dia e 

hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipétese prevista no artigo 27 da Lei nº 

8.245/1991; 
17.13. 0 LOCATARIO poderá, nas partes externas do imével, afixar cartazes, letreiros, painéis ou luminosos, de modo 

ademonstrar sua atividade no local.desde que não danifique o imével e não afronte as diretrizes do Código de Postura 

Municipal ou legistação assemelhada. 

18. DO TERMO DE ENTREGA DAS CHAVES 
18.1. O Termo de Recebimento de Chaves pela LOCATARIA, no inicio da locação sera assinado conjuntamente por 

representante da LOCATARIA e do LOCADOR. 
18.3. O LOCATARIO obriga-se a manter e restituir o imével, ao término da locação, ressalvados os desgastes e 

deterioragdes decorrentes do uso hormal, e resguaidadas as hipdteses de modificaçãoregulamentadas por acordo entre 

as partes e o direito de indenizar os eventuais danos. 
18.4. A extinção do contrato de locação dependera da aprovag; ão prévia do Termo deVistoria de Saida. 

18.5. O Lando de Vistoria de Saida do imével serd realizado pela LOCATARIA em até5 (cinco) dias após a 

comunicagio a0 LOCADOR. Caso o LOCADOR não comparega na data agendada, prevalecerd para fins de 

verificagdo de eventuais danos o laudo exarado pela LOCATARIA. 
18.6. Realizada a vistoria de saida, o LOCADOR serd noticiado com prazo de 03 (trés)dias para a entrega das chaves do 

imével, mediante a assinatura de termo de entrega,ato que pde fim à locação. O não comparecimento do LOCADOR 

importard no recebimento técito das chaves. 
18.7. Eventual necessidade de apuração dos valores para indenização dos reparos para que o imével retorne ao estado 
em que se encontrava no inicio da locação, não constitui óbice para a entrega do imével e encerramento da locação. 

Não havendo acordo quanto a valores, poderá a LOCATARIA efetvar o pagamento do valor incontroverso da 

indenização, discutindo apenas o saldo. 
18.8. ALOCATARIA obrigar-se-4 a pagar os danos/reparos apontados na vistoria de safda (sem prejuizo de eventual 

negociação entre as partes), sendo que o onamento para esses reparos deverd ser apresentado pelo LOCADOR, que 

scrd aferido pela LOCATARIA, mediante pesquisa de mercado. Não havendo a apresentagéo do orgamento, caberd à 
LOCATARIA tal providéncia, com posterior pagamento ao LOCADOR do valor obtido. 

18.9. A LOCATARIA dever4 entregar todas as chaves, internas e/ou externas, bem como os comprovantes de 
pagamento por meio de contra recibo, do consumo final da luz, dgua/esgoto e do desligemento do telefone e das 
eventuais taxas, caso o LOCADOR, sendo possível, não pretenda manter quaisquer desses servigos em funcionamento, 

devera ser realizada a transferéncia imediata. QJ 
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19. DA SEGURANÇA DA LOCAÇÃO ) 
19.1. O LOCADOR, obriga-se, por si e seus sucessores, a garantir 8 LOCATARIA, durante o prazo do contrato 

suas eventuais prorrogag@es, o uso pacifico do imével,e, no caso de venda, a fazer constar da escritura expressamente a 

obrigação de serem integralmente respeitadas pelo comprador as condições deste instrumento, constituindo essa 

providéncia e os respectivos ônus financeiros, obrigagdo do LOCADOR. 

19.2. A altéração do locador em caso de alteração subjetiva na propriedade do imévellocado serd efetuada por termo 

aditivo. 

20. DAS PRERROGATIVAS DA LOCATÁRIA 

20.1. Constituem prerrogativas da LOCATÁRIA em relação ao presente instrumento: 

l. Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos 

do LOCADOR; 
Il Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei nº 14.133/2021, observada a cláusula de extinção 

descrito neste contrato; 

Il.  Fiscalizar sua execução; 
IV. Aplicarsanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

~ V. Nos casos de interesse público e nas hipóteses de necessidade de acautelar a apuração administrativa de infrações 

contratuais pelo LOCADOR, inclusive apds a extinção do contrato, pode, provisoriamente, ocupar bens moveis e 

imóveis e utilizar pessoal e servigos vinculados ao objeto do contrato. 

21. DAS COMUNICACOES 
21.1. Qualquer comunicagdo entre as partes somente terd validade se devidamente formalizada por escrito, por 

qualquer meio admitido em Direito, desde que confirmado o recebimento junto ao destinatdrio. 

21.2. As solicitagdes previstas neste instrumento deverão ser direcionadas da seguinte forma: 

A) Quanto à gestão contratual, como reajuste, reequilibrio econdmico- financeiro, prorrogagio, alteragdes e rescisio 

contratuais por e-mail a ser indicado; 

B) Quanto & execução contratual, pagamento de aluguel e demais encargos, verificação de nota debito e certiddes, 

esclarecimento sobre cumprimento de clausulas contratuais, encerramento de consumo de energia elétrica/luz, 

água/esgoto, telefone e das eventuais taxas: por e-mail a ser indicado; 

C) Quanto & aferição e recebimento de imével, como emissio/conferéncia de Landos de Vistorias de Entrada e Saida 

de imével, emissio de termo de recebimento e entrega de chaves: por e-mail a ser indicado; 

21.3. Todas as solicitagdes também poderdo ser dirigidas a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente mediante 

remessa pelo Correio para o enderego da LOCATARIA descrito na primeira lauda deste instrumento, hipótese em que 

valera, para efeito de eventual contagem de prazo, a data do recebimento. 

Manriti/CE, 10 de abril de 2025. 
Elaborado por: 

A 
Enonconca boaá Yuea oh Silx 

FRANCISCA LAÍS JUCA DA SILVA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 102/GP/2025 

fld’;fd/{n %Ú%AM,U Óv;.ez,ã»,«(,Q 
Nayara Henrique Çavalache 

MEMBRO DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

Aprovado por: 

José Henrique Carneiro- 
Ordenador de Despesas da Secretari Agricultura e Meio Ambiente 
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